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 73825/2024

RESOLUÇÃO SEFA Nº 621, DE 1º DE JULHO DE 2024

Designação de servidores para atuarem nos Núcleos 
Fazendários Setoriais da Secretaria de Estado da 

RESOLUÇÃO SEFA Nº 620, DE 1º DE JULHO DE 2024

Concessão de licença a servidor para concorrer ao pleito eleitoral de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, com fundamento no art. 4º 
da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, bem como considerando o 
contido no protocolo nº 22.290.595-8,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença, para concorrer a eleição de 2024, nos termos do ar-
tigo 208, inciso X, da Lei Estadual nº 6.174/1970, ao servidor CELSO JOSÉ 
RODRIGUES, RG nº 4.XXX.903-4, ocupante do cargo de Agente Fazendário 
Estadual C, desta Secretaria de Estado da Fazenda, pelo período compreendido 
entre 06 de julho e 06 de outubro de 2024.

Parágrafo único -

I - Ata de Convenção do Partido Político contendo a indicação do nome do servi-
dor a cargo eletivo e;
II - O respectivo Registro de Candidatura junto ao Tribunal Regional Eleitoral – 
TRE, nos termos da legislação eleitoral vigente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 1º de julho de 2024

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

73829/2024

PORTARIA Nº 32/2024 – SEFA/DG

Fixar a lotação do servidor AGEMIR DE CARVALHO DIAS, na Assessoria 
de Assuntos Econômico-Tributários – AAET/SEFA.

O no 
uso de suas atribuições legais, em especial o art. 4º, da Resolução n. 
1183, de 12 de novembro de 2020, que acresce o inciso XII do artigo 17º 
da Resolução SEFA nº 1132 de 28 de julho de 2017, bem como o contido 
no Protocolo nº 22.314.076-9,

RESOLVE

   Art. 1º Fixar lotação do servidor AGEMIR DE CARVALHO DIAS, RG nº 
3.546.308-9, na Assessoria de Assuntos Econômico-Tributários - AAET, 
desta Secretaria de Estado da Fazenda, a partir de 01 de julho de 2024.

Publique-se.
Anote-se.

Curitiba, 01 de julho de 2024.

Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Fazenda
74040/2024

RESOLUÇÃO SEFA Nº 623, DE 2 DE JULHO DE 2024

Proposta de designação para a Diretoria do 
Orçamento Estadual - DOE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei no 21.352, de 01 de 
janeiro de 2023, bem como o contido no Protocolo nº 22.394.599-6;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor MARCOS TADEU CAVALCANTE 
DA SILVA, RG nº 20340718-4-RJ, para atuar como Diretor na Diretoria do 
Orçamento Estadual - DOE, da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, a partir 
de 1º de julho de 2024.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 2 de julho de 2024

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

74444/2024

III. Compulsando o protocolado, verifica-se que pelo Despacho nº 
1150/2024-SEFA/GS foi deferido a prorrogação do regime de teletrabalho por 
cento e vinte dias a partir de 02 de julho de 2023 (mov. 127); 

IV. No entanto, considerando o Despacho S/N do Núcleo de Recursos 
Humanos Setorial - SEFA/NRHS, no qual salientou que houve erro de digitação 
no referido Despacho nº 1150/2024-SEFA/GS, sendo o correto “a partir de 02 de 
julho de 2024” (mov. 129); 

V. Determino a republicação do extrato do Despacho nº 1150/2024-
SEFA/GS, para fins de correção o erro formal; 

VI. -se ao Núcleo de Recursos Humanos Setorial -
SEFA/NRHS para ciência e providências cabíveis. 

É o despacho.

Curitiba, assinado e datado eletronicamente

Norberto Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado da Fazenda

Administração e da Previdência, da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Sustentável e da Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, com fundamento no art. 4º 
da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, bem como considerando o 
contido no protocolo nº 22.393.172-3,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor HUGO HENRIQUE SAMPAIO DE ALMEIDA, 
RG nº 8.xxx.998-7, para atuar como Chefe e Contador do Núcleo Fazendário 
Setorial da Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEAP/NFS, a 
partir de 1º de junho de 2024.

Art. 2º Designar a servidora SIMONE DA SILVA GODOY, RG nº 7.xxx.763-8, 
para atuar como Chefe e Contadora do Núcleo Fazendário Setorial da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST/NFS, a partir de 1º de julho 
de 2024.

Art. 3º Designar o servidor ALMIR RODRIGUES ALVES, RG nº 3.xxx.406-3, 
para atuar como Assessor e Contador do Núcleo Fazendário Setorial da Secretaria 
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI/NFS, a partir de 1º de 
julho de 2024.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 1º de julho de 2024.

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

73857/2024

PORTARIA JCP Nº 100/2024

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 7º, inciso 
III, alínea b do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, Decreto Esta-
dual 12.033/14 e o disposto na Resolução Plenária nº 02/2021, resolve

NOMEAR

o Sr. OTÁVIO LAURO SODRÉ SANTORO, inscrito no CPF n° 275.260.478-

conforme solicitação protocolada sob nº 24/160474-5.

Publique-se.

Curitiba, 01 de julho de 2024.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

73968/2024

PORTARIA JCP Nº 100/2024


